
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀVISO DE C}IÀÀ{AMENTO PÚBLICO PÀR:A CONTRÀTAÇÀO DIRETÀ
DISPENSÀ t{' 00037/2025

À Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do Município de
Dllas Estradas - PB, no uso das suas atribuj-ções e com fundament.o na Lei no
14.L33/202L, art. 15, s3o e no Decreto Municipâl no 16/2A23, art. 14, convoca asempre§as interessadas em fornecer o seg:uinte oB.IÊTo poR MEIo DE DIspENsA DE
LrcrTÀçÁo Eli RÀzÀo Do vAroR: contrataÇão de empresa especializada na realizaÇão de
consu.l-tas de Neurologista destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio de
Duas Estradas - PB.
PRiÀZO DE ENTREGÀ DÀS PRoPOSEÀS: 15/08/2025.
El'lÀIL PàRj§ EI{IVIO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas.pb&grmail .con.
O termo de referência e demais informações podem ser balxados diretamente no link
disponi-bilizado logo abaixo desta publlcaçâo.

Duas Estradas - pB, 72 de Agosto de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRC NUNES

PREFEITA MUNIC]PAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CHAI'ÍAMEI.flTO PI'BLICO

PREÀMBT'LO

o MtNrcÍPro DE DUÀS ESTRiADÂS, inscríto no CNpJ sob o no 0B.181.072/0001-10, através
da PREEIEITÀ MUNICIPÀI, torna público que fará contrataÇão mediante o procedímento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 15, inciso fI, da Lei no
t4 . L33 / 202t , etivando a contra odo eto adiante descrito:

1. JUSTIFICÀTI\IÀ E EUNDÀ}íENTÀÇÃO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridÍca de direito púbI1co
interno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do Poder Executivo Municipal
e exercer outras atribuições especialmente designadas na Lei- Orgânica do Municipio.
1.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessÍta da execuçâo dos serviços
descritos no objeto para a manutenÇão de suas atividades referentes à consultas de
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CB.ltTO: ContrataÇão de empresa especializada na realízaÇão de consultas de
Neurologista destinadas ao Eundo Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas -
DD

RECEBIMENTO DÀS PROPOST.I\S ATE: 15/OB/2025 às 17:OO horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA

E-l'lAII" PÀRA ENCàMINHA!ÍENrO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestrêllêe.pb9gmaill.§e!q

Responsáwel (a): Central de Contrataçõêg
!4unicipais (CCM) fontato

: (83) 99158-0654

de 2023
1 ra] no. 14.133 '76, de 742027, Decreto lviunici,pal n

ÀDICIOI.IÀIS: O edita]. ê sêus aÍrexos êncontram-se veis oo link
recebimeatoOficial ou podêrá sêr solicitado atrawés do e-maiI de

REEERÊNCIÀ DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasilia e contados em dias úteis.

solicitante e a ordenadora de despesas, utllizando recursos
referido órgão para fazer face às despesas da contratação.

orÇamentários
é a autorDE}ÍA}iIDATITE: MUNI DE DUAS ESTRADAS cuja

neurcioglsta destianados à população do Município.
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E5TADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ I{UNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS

1.3. Assim, o Municipio necessita da
serviços essenciais para a manutênção de
1.4. O processo de contratação se dará
f5, fI, da Lei Federaf no 14.1-33, de 01
Municipal ao 76, de 14 de março d.e 2A23,

contrataÇão desse serviço por sê tratar de
suas atividades.
por Dispensa de Licitação, com base no art.
de abril de 2A2L e pel-o art. 14 do Decreto
EM RAZÃO DO VALOR.

consultas de
Duas Estradas -

2. DESCRIç.ãO DETÀtttADÀ Do OBTIETO:
2 -L. contrataÇão de empresa especiarizada na rearização deNeurologista destinadas ao Eiindo tuunicipal de saúdê do Município de
DD

3. oBRfeAÇôss oa cotfrRÀrÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qual-idade estabefecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi-}, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capaci-tado e ldôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contrato, que o represente integral-mente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facili-tar a fiscal-ização do Contratante devendo prestar os informes
e escfarecimentos sol-icitados;
e) - Será responsáve] pelos danos causados diretamentê ao Cont.ratante ou a
t.erceiros, dêcorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelô órgão
interessado;
f) - Nãc ceder, transferlr ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumen+-o, sem o conhêcimento e a devlda autorização expressa do Contratantei
S) - Manter/ durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões de habiliiação e qualificaçâo exigídas no respectivo
processo licítatório, apresentando ao Contratante os docr.m,entos necessários, sempre
que solícitado;
h) Efetuar a execuÇão dos servÍços em perfeitas condiçôes, conforme especificações,
prazo e focal constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto 1i-citatório;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruj-r ou substituir, a suas expensas, no
t-otal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
irrcorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4 . Dlrs oBRTGAÇôES DÀ CONrRÀTÀrirrE:
a) - Efetuar o pagamento relatívo a execução dos serviços efetivamentê realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato,'
b) - Proporcionar ao ConLratado todos os meios necêssários para a fief execução dos
serviçcs contratados;
c) - Notificar o Ccntratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuj-çÕes de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio
de informaÇÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

5. DÀ GE§TÃO E FrSCÀLrzÀçÂO DÀ EXECUÇÀO DO COIillTRjLTO:

5.1. À Gestão do instrumento contratual será de competêncla do Gestôr
des ignado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensaf rêsultante da prestaçâo dos serviços;
b) Controlar adminlstrativamente os aspectos orÇamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
requ.l-ar;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularirlades fiscais
trabalhista da contratada;

(Federal, Estadual e MuniciPal)
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ilUÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

e) Manifestar-se sobre quaisguer solicitações da contratadar êrn especialaquelas pertinentês a val-orês do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competentei
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com basenas anotaÇões da flscalização contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicaçâo de penalidades ao contratado, conforme prevísto no contratoi
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, cônsul-tar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havend.o, promover a respectiva
prorrogaÇão;
i) executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatíbilidade do Preço que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrat.o; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras afteraÇões no
objeto do contrato-
5.3. À fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 111 da Lei no 14.733/21, será de competência do
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, aj-nda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obri-gaçÕes:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do servÍço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou guantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre i.nfrações e/ou discrepâncias quê nêcessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a val1dação dos subsistemas, notifÍcando a contratada sobre
possíveis j-nconsistências;
e) Avaliar os rêsultados/objetos entreguês;
f) Atestar a Nota Fiscal- e o relatório de prestação dos servj-ços (quantidade,
modal-idade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaçÕes
gue se fizerem necessárias) i
g) Manter permanente vigilância sobre as obri-gações da Contratada, definidas
nos dispositi-vos contratuais fundamentalmente guanto à observância dos princlpios e
preceitos consubstanciados na Lei n" 14.733/21, e suas alteraÇões;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamaçÕes dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregiularidades de gue
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucj-onar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadasi e
l) Acompanhar a evoluÇâo e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalízados nas áreas delegadas a terceíros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de ínvestimentos para expansão.
5.5 DA FISCALTZAÇÃO E OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da êntrêga, para verificar se está de acordo com o

exj-gido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções
imediatamente,' ê,
a2) definítivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado gue comprove o

atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, ê, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agientês e prepost
de conformidade com o art, l-20 da Lei no 1"4.t33, de 202!.

6. \TÀI,OR ESTIIIâDO DÀ CONÍRÀTÀÇÁO:
6.1. R$ 23.000,00 (Vinte ê três n'i1 reais); # &,#
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ESTÂDO DA PÀRAÍBA
PREFEITURA I4TJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

6'2' A estimativa do wafor a ser contratado inclui os serviÇos dê mão de obra emateriais necessários para a execução dos serviços.
6'3' o valor estimado foi obtido mediante a média das cotaÇÕes de prêÇos de mercadoapresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6'4' o valor a ser proposto deverá conter a compásição dos custos dos serviços,conforme modelo rle apresentaÇão da proposta comercial * Anexo fr deste Edital de
Chamamento púb1ico.
6'5' Nos preÇos acíma mencionados estão incluídas todas as despesas com impostos,obrigaÇôes trabalhistas, encargos sociâis e demais tributos que íncidam sobre osserviços a serem contratados.

7. CoNDIÇõES DE PÀGAMETiEO:
1'7. o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratantê, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados doperiodo de adimplemento.
1.2. A nota fisca] somenLe será aceita se nela estiver discriminado detalhadamenteo objet.o do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dosseguintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de EGTS-CRF; certidão negativa de tributos munlcipais, estaduais e
federais.

8. DorAçÃO oRçÀr'{ENrÁRrÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 * 500 - 3.3.90.39.01.

previstos na seguinte

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigênci-a de 04 (quatro) meses, contado a partir da data de sua
assinatura.
9.2. o empênho de dotaçÕes orÇamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido não caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser registrado por simples
apostila, dispensando a celebração de adj-tamento.

10. DO REÀ.'USTE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
tA-2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorroqiação de prazo
seguinte, scb pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste ser:á aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumj-dor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGÊ.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscaf
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o úItimo índice
conhecido, cabendo a correçâo de cá]culo quando publicado o índice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCTMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Adrninlstração do Município, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.1.33/2I.
II.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, excêto as supressões resultant-es de acordo entre as partês.

12. DÀ ÀPRESE!f,TÀÇÁO DOS DOCTTMENTOS DE HÀBrtrTÀçÁO:
12.1 Habilitação Juridlca
a) Registro comercial, no caso de empresa lndividual,
b) Ato constitutivo/ estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comercíais, e no caso de sociedades
açÕes, acompanhado de documentos de eleiÇão de seus admini-stradores.
c) Decreto de autori-zação, em se tratando de empresa ou sociedade estrange
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funci
expedido pelo órgão competent.e, quando a atividade assim o exi-gir.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA !4UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

d) lnscrição do ato constitutir,./o, no caso de sociedades civis, acompanhada deproYa de dlretoria em exercicio.
e) O contrato social e suas alteraÇõêsr euando possível, deverão constar a
denominação social e identificaÇão do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, oqual deverá ser compativel com o objeto l-icitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamênte com a ú1tima ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicífio
ou sede do proponente, pertinente ao rarno de atividade e compativel com o objeto da
presente di-spensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indúslria e serviços de transporte intermunicipar e interest--adua]).
b.2) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contrihruinte Municipal, refativo ao
domicilio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de ativiclade e compativel- com o
obleto da presente dispensa de licitação ou Afvará de Licença para Localização e
Funcionamento. *(no caso de empresas com atividade de prestaÇão de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito das Contribulções Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outrâ equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante aprêsentaÇão
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Eazenda,
da sede do proponente, ou outra equlvalente, na forma da Lei.
e) Prova de reqularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domicifio oLr sede do proponente, oLr outra equivalente, na forma da Le1.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridacie Social (INSS) ou ao Eundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade pêrante a Justiça do Trabal-ho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trahrafhistas- Lei n" \2.440/2071).
12. 3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de fa]ência ou concordata, recuperaÇão judicial e
extraludicial, expedida pelo distribuj-dor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QuÀrrrrcÀÇÃo rÉcNrca:
13.1 A empresa licltante deverá apresentar atestâdo de capacidade técnica,
fornecido por pessoa lurídica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter real-izado atividade compatívef e pertinente ao obje+"o da presente dispensa de
iicitação ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviÇos/fornecimento de
atrvidade compativel e pert,inente ao objeto da presente dispensa de licitação.
13.2 CRM do Médico e vinculo com a empresa licitante.

14. DÀS DTSPOSIÇõES FI}iIAIS:
14.7 É vedada a subcontrataçâo parclal ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrêm a sua execução.
L4.2 Os casos omíssos serão resolvidos pelo contratante à Loz das disposições
constantes na Lei de n. o 14.L33/2I, dos princípios do direito público e,
subsiCiariamerrte, com base em outras normas jurídicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Eica eleito o Eoro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaisquêr questÕes oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - Pe*, L2 dê Agosto de 2025

Municipais - CCM
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXOS AO EDÍTAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - ModeLo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA 

'Iff{ICIPAL 
DE DIrAS ESTRADAS

AlrExo r - EsPECrrrcÀÇõEs

DTSPENSÀ No 00037/2025

1.0. DO OBJETO
L'1. Constitui obieto deste Processo de Dispensa de Licítação: ContrataÇão de
empresa especializada na realização de consultas de Neurologiista destinadas ao
Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - pB.

2.0. .JUSTIFICATIVÀ
2.L. Considerando
definir, técnica e
contrataÇão em tela
são:

as necessidades do ORC, tem o presente termo a
adêquadamente, os procedimentos necessários para
. As caracteristicas e especificações do objeto

finalidade de
viabilizar a
ora licitado

coDr@ DISCRIMII{AçÃO I'NIDàDE QUÀ}ÍTIDÀDEP.I'NIUíRTO
Serviços medicos especializado d.e NeuroloqiaCônsultas 100 230,00
realizando 100 (cem) atendimentos,,
compreendendo: consul-tas médícas a serem
rêalizadas 01 (uma) vez por mês no Centro de
Especialidades deste uunicipio.

fota]'

P. TOTÀI,
23.000. 0001

22 -O00, O0

3.0. oBRTGAçõSS OO CONÍRAIÂDO
3.1. Executar dewidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legrislação
fiscal, civil-, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromj-ssos assimi-dos, a qualquer t1tu]o, pêrante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçâo do contrato, quê o represente integralmente êm todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilltar a fiscafização do Contratante devendo prestar os informes
e escfarecimentos solicitados;
3. 5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressâ do Contratante;
3.1 . Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condlções de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
procêsso licitatório, aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre
que solicitado;
3. B. Efêtuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme
especificaÇÕes, prazo e local constantes no Termo de Referência e sêus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEIEÀBILÍDÀDE DE PREÇOS

4.7. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Termo de Referência - EspecificaÇõês, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, em

tal situaÇão, não sendo possÍvel a imediata confirmaÇão, poderá ser dada ao
ficitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibitidade, sendo-lhe facultado o

prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos
desconsideração do item.

preÇos, sob pena de

4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamênte a
proposta, quando for o caso, apenas o itêm correspondente.
4.3. o valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que rêpresenta o somatório total dos preços
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na rêspêctiva planilha dos servi-ços a sere& êxêcutados, refêrentê ao corrêspondente
item, está aci-ma indicado.

5.0. }4ODETO DA PROPOSTA
5.1-. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo II.

6r*** t"r*t Í.,op,y,» dlo- Sc*ro.
Central de Cóntrátações uuniiipais - CCM
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À}IEXO II - MODELO DE PROPOSTÀ

DTSPENSÀ No 00037/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ No OOO37/2O25

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada na reallzaÇão de consu]tas deNeurologrista destinadas ao Fundo Muni-cipal de Saúde do Município de Duas Estradas -PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epiqrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRÀZO: 04 (quatro) meses.
PAGAMENTO: Apos 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsáve1

CNPJ

@

9

01 médicos especializado de Neurologia
(cem) atendimentos, compreendendot consuftas méd.icas

realizadas 01 (uma) vez por mês no Centro
deste

Consultas 100

#

CODIGO

:
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À}IEXO III - MINTITÀ DO CONBRATO

DTSPENSA No 00037/2025

CoNTRÀTO N" ..../...

ESTAID DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍIIT,iIICIPAL DE TX,AS ESTRADAS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
MUN]CIPÀL DE DUAS ESTRADAS E
SERVIÇO CONTORME DlSCRIMINADO
ABAIXO:

SI CELEBRÂM A PREEEITURÀ
PARA EXECUÇÃO DE

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

Pelo presente lnstrunento particular de contrato, de um lado PREEEITITRA MTNICIPÀI
DE DIIÀS ESÍRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08.787.012l0001-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de
Identidade no 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmentê CONTRATANT, e do outro lado

.., nêste ato
representado por residente e domiciliado na

, CPF n" ... . . . . r ., Cartej-ra de Identidade no
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantês assinar
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIáUSUÍ,À PRIUEIRA - DOS EI'!ÍDÃMEI{TOS:
Este contrato decorre da Dispensa dê LicitaÇão n" 0003'1 12025, processada nos termos
da Lei rlo :- 4.:.33/202L; Decreto Municipal no 16/2023; e legislaÇão pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

. ., CNPJ no

o

CIÁUSUÍ,À SEGI'NDÀ - DO OBJETO:
O presente conlrato tem por obleto:
realização de consultas de Neurologiista
Municipio de Duas Estradas - PB.

Contratação de empresa especializada na
destinadas ao Eundo Muni-cipa1 de Saúde do

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇÕês exprêssas
neste instrumento, proposta apresêntada, espêcificaÇões técnicas correspondentes,
processo de Di-spensa de LicitaÇão no 00031 /2025 e instruÇõês do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presênte contrato,
independente de transcriÇão; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

crÁustIl.À rERcErRjâ, - Do vÀloR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Representado por: ... x R$ ... Ç
CIáU$II.A QUÀRTÀ - DO RBA^]I'STÀMENTO EU §ENTIDO ESTRITO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vi-gência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporção da

variação verifj-cada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-sê por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigaÇõês i-niciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de unL ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida,
liquiaanao a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Eica o Contratado obrigado a apresenLar memória de cá]culo referente ao

reajustamentO de preÇos do valor rêmanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o

definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento wenha a ser extinto ou de qual
forma não possa Ínais ser utilizado, Será adotado, em substituição, o que vier a se

deterrninado peLa legislação então em vi-gor
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Na ausência de previsão 1eg'a1 quanto ao íncrice substituto, as partesíndice oficial, para reajustamento do preÇo do vafor remanescente,
termo aditivo.
O reajuste poderá ser real-izado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabel-ecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofcrnecimento da d.ocumentaçâo comprobatória do fato imprevisivel ou prevj-sivel deconsequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 724 a 136, da LeiL4.133/21

elegrerão novo
por meio de

às normas e
Arts. 74t a
trinta dias,

cIÁUsULÀ QUINTÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 - s00 _ 3.3.90.39.01.

constantê do orçamento vigente:

CIÁUsuLÀ sExTÀ - Do PÀGÀMEMTo:
O pagamento será efetuado mediante processo reg:ular e em observância
procedimentos adotados pelo contratante, bem como as disposições dos
146 da Lei 14-L33/21; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do período de adimplemento.

cráusur"A sÉTÍl'ÍÀ - Dos pRazos E DÀ vreÊNcrÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto oracontratado, Que admitem prorrogaÇão nâs condições e hipóteses previstas na Lei
14.L33/2021, estão abaixô indicados e seráo consj-derados da assinatura do Contrato:
a - fnicio: Imediato;
b - Conclusão: 04 (quatro) mêses.
A vÍgência do presente contrato será determinada: 04 (guatro) meses, considerada da
data de sua assinatura, podendo ser prcrrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/2L.

crÁusur.À orrAvÀ - DÀs oBRreÀÇõEs Do coliflrRjàtÀNlE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos se::vj-ços efet.ivamente realizados,
de acordo com as respecti_vas cfáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel- execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualídade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuaís e legais;
d) - Designar represêntantes com atribuiÇões de Gestor e Eiscaf destê contrato, nos
termos da norrna vigente, especialmentê para acompanhar e fiscal-izar a sua execuçào,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

crÁusüÍ,À NoNÀ - DÀs oBRrGÀÇõns oo coNÍRiaTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçâo
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
compromissos assumidos, a qual-quer titulo, perante seus fornecedores ou
em razão da execução do ob-l eto contratado,'
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando
execução do contrato, que o represente íntegralmente em todos os sêus âtos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os j-nformes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excfuindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado i
f) - Não ceder, transfer,ir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantê;
S) - Manter, durante a vlgência do contrato, em compatibilidade com as obr
ass,:midas, todas as condiÇôes dê habilitaçâo e qualificação exi-gidas no respecti
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processo licitatórío, apresêntandô ao Contratânte os documentos necessários, sempreque solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especificações,prazo e l-ocal constantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto li-citatorio;j ) Reparar. corri,gir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensasf no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos oui-ncorreções resultantes de sua exêcuÇão ou de materiais nela empreg-ados.

crÁusÍrÍ,À DÉcnra - DÀ ÀrrERÀç.ão E ExrrNÇ.Áo:
Este contrato poderá ser afterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condlções previstas nos
Arts- L24 a 136 ê suâ extinçâo, formalmente motlvada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.L33/2L
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso T, do caput do Art. !24, da Lei
L4.L33/2L, o Contratado será obrig'ado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fi-xado no Art. 725, do mesmo diploma 1egal, do valor iniciaf atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressÕes resul-tantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cr.Áusuae DÉcr!,íA PRTMETRA - Do REcEarMEli[ro:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condlçÕes para receber o seu objeto pelo
contratante obedecerão, conforme o câso, às dj-sposíções do Art. L4o, da Lei
74 .L33 /2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebj-mento
provisório, se dará pelas partes, quando verifj-cadc o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento defínitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dj-as, sal-vo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIáUSuÍ.A DÉCIr'Íà SEGT,NDÀ - DÀs FENA].IDÀDES:
O Contratado será responsabilizado adnLinistrativamente, facultada a defêsa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.!33/2t e
serão aplicadas, na forma, condiÇôes, reqras, prazos e procedimen+-os definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1, as seqtuintes sanÇões: a * advertência
aplicada exclusivamente pel-a infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrat-o, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,52 (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o val-or do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pcr qualquer das infraçÕes
administ.ratir,,as previstas no referido Art. 155; d * impedimento de licitar e
contat-ar no âmbito da Administração Púb1ica direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ac responsável pelas
infrações adminj-strativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade maj-s
qrave; e - declaração de inidoneidade para Licitar ou contratar nc âmbito da
Administração Púb1rca direta e indireta de todos os entês federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, x, Xf e XfI do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações admlnistrativas previstas nos incisos fI, IÍf, fV, V, VI ê VII do caput
do mesmo artigo que justi-fiquem a irnposição de penalidade mai-s grave que a sanÇão
referida no S 4o do referido Art. 156; f - aplicaÇâo c..imulada de outras sançÕes
previstas na Lei L4.733/2L.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recclhi-do no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado, será automaticaÍnente descontado da primeira
parcela do pagamento a quê o Contratado vi-er a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de LE" (um por cento) ao mês, ollr quando for o caso, cobrado
j udicialmente.

cráusul,À DÉcrr'íÀ TERCETRA - DÀ coMpENsÀqÃo FrNÀlIcErRA
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para ô atraso, será admitida
a compensação financelra, devj-da desde a data limi-te fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos morat.órios devidos
em razão do atraso no paqamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM : N x VP x Ir onde: EM : encargos moratórios; N : número de d.ias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagament.o; VP = valor da parcela a
ser paga; e I : indice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX : 100) +
365, sendo TX = percentual do fPCA-TBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
faIta, um novo indice adotado pelo Governo Federal quê o substitua. Na hipótese do
referido índj-ce estabelecido para â compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

crÁusurÀ DÉcrMÀ euâRTA - Do EoRo:
Para dlrimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assj-nado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de

TESTEMUNHAS PELO CONTRÃTANTE

PELO CONTRATADO
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